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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Diretoria-Geral Nº 73/2025 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares:

CONSIDERANDO a designação anterior do servidor Sérgio Vilela Menegaz Lima, como fiscal 
administrativo do Contrato n.º 33/2024, constante na Portaria Diretoria-Geral n.º 30/2024;

CONSIDERANDO a posterior alteração da lotação funcional do referido servidor, que passou a atuar na 
Seção de Patrimônio – SEPAT, por força da Portaria Presidência n.º 96/2025;

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria de Administração, quanto à conveniência da substituição 
do servidor na função de fiscalização administrativa da contratação;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 14.133/2021, bem como a delegação prevista na Portaria 
Presidência n.º 365/2024, e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo n.º 0004845-
97.2025.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria Diretoria-Geral n.º 30/2024 TRE-AL/PRE/DG/GDG (1587469), 
constante no procedimento administrativo nº 0004003-54.2024.6.02.8000, que passará a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 1º. Designar o servidor ocupante do cargo de Assessor de Gestão de Contratos para desempenhar a 
gestão da contratação de serviços de telefonia fixa comutada (fixo-fixo e fixomóvel), objeto dos autos acima 
relacionados, assim como o servidor Heider Lisboa de Sá Júnior, lotado na SPAE, para exercer a atribuição 
de fiscal administrativo da referida contratação.

(...)"

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 09 de julho de 2025.
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MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL
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